
Sáhado, 1 de o u t u b r o de 1938 D I Á K l O V i M í J l A L 
ao Estado de São Paulo {E. U. do Srasit) 

pondentes , desde logo. à disposição de quem de direito, 
a t « a prescrição legal. 

5 4 . 0 — A S apólices sorteadas ou adquir idas pa ra 
aniurciBa;ãc serão aestruicías na presença do Secretar io 
d a tfaaenqa, ou de u m seu representante, do s indico da 
E o i s a o i i c i a i cie Valores de São Pau lo ou de u m seu 
representante, cio P rocurador P laca i do Estado, do D i re tor 
d a Lín-ewna üa Divitta Pub l i ca e ma is pessoas convidadas 
par Esse f im , iavraiido-3e ata que será pub l i cada no " D i á 
rio" Oi .ciaí ' ' üo Estado. 

A r u g o á.y — As , caute l a s provisórias e os titulos d e f i 
n i t ivos conterão o fac-s iraüe" impresso da ass inatura 
do Secretário aa F a z e n d a e serão assinadas pelo D i 
retor o a D i r e to r i a da Dív ida Pub l i ca e pelo Tesoure i ro 
do Tesuuro cio Estado. 
\. Arugo i ü — As apólices, tanto nominat ivas , ceme 

íSa^portaaor', emitidas de conformidade c o m este decreto, 
gosârao aos seguintes privilégios; 

aj tóeião isentas dos impostos de transmissão de 
p r c p n e a a a e '"iJitcr-vivos" e " c a u s a - m o r t i s " e de quaisquer 
outros impostos estaduais; 

ij> Serão recebidas pejo seu valor nomina l , nas f i a n 
ças ou cauções prestadas n a s ' repartições públicas e èm 
jtÚÜÜ. * 

í L T i ^ a 5.o — A Secretar ia da Fazenda providenciará 
p a i u que as apólices desta emissão sejam admit idas à c o 
tação e m todas as bolsas de valores do pais e pagos nas 
prineipti id praças bancarias da Kepubhca , po r " ocasião do 
vencia ienio , os respectivos juros e amortizações. 
] Ar t igo 6 . 0 — Êsce decreto ent ra ra e m vigor n a data 
iie sua pubJicação, revogadas as disposições em contrário. 
f Pa lac io üo Governo do Estado de São Paulo , 30 de 
aptembro de 1938, 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
A. C . de Salles Júnior. ' 

UECttETQ X . 9 ,378, D E 30 D E S E T E M B R O D E 193» 

Tiíinõfére ã iVIimicip alidade de S, Pau lo os 
çerviços locais de transporte coletivo por au to -
õ/übus. 

O D O U T O R A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , I n 
terventor Fede r a l no E s t a c o de S. Pau lo , usando das atri
buições que ine são confer idas pelo art, 1S1 d a C o n s i i -
t iução Federa l , 

Decreta : 
Aiwao l .o — F i c a revogado, quanto ao município da 

C a p i t a i , o decreto n . 9.252 de 21 de j u n h o de 1938, bem 
c o m o a al ínea e do art . 2.o do secreto n . 9.149 de 6 
de, m a i o de 1938 (Regu lamento G e r a l do Trâns i to para 
« E s t ado de S . Fauíoj e o capitulo X , ar ts . 180 e 181 do 
m e s m o decreto, 

« j u g o 2.o — - S ó poderão ser l icenciados pa ra o serviço 
de transporte coletivo e de passageiros, no município d a 
C a p i t a i , ,os auto-ómbtis que obtiverem, previamente, n a 
P re f e i tu ra M u n i c i p a l , a necessária autorização, nos termos 
cias íeis mun ic ipa i s -

Paragrafo .único — A Mun ic ipa l i dade da c a p i t a l re 
gu lamentará esses serviços, de acordo c o m as necess i 
dade » locais. 

: A r u g o 3.o -— Os* auto-ónibus uti l izados no serviço 
re fer iau no art igo anterior , f i c am , entretanto, sujeitos" ás 
disposições relativas a condições' de segurança, registro, 
l i cenc iamento , m a t r i c u l a de condutores e emplacamento, 
aplicáveis- a qualquer veículo-automóvel, nos termos da 
legislação e m v igor . . _ 

A r t i go 4.0..— O presente decreto entrará em vigor n a 
d a t a ua sua publicação, revogadas as disposições em 
contrár io . 

Palácio do Governo do Es tado de S ã o Paulo, aos 30 
de setembro de 1936. 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
JJaiysio M e n n a - Barreto . 

Pub l icado n a D i r e to r i a G e r a l d a Secretar ia da 5e -
ç u i ^ n ç a Públ ica , e m 30 d « setembro de 1938. 

O D i r e to r G e r a l , -
J . Clímaco Fcreíra. 

U E C R E T O N. 9.519, DE 30 D E S E T E M B R O 193* 

Abre créditos suplementares a dotações do 
ornamento dag Ca ixas Econômicas tfo E s t a -
tadu. 

O D O U T O R A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S . I n 
te rventor Fede r a l no Estado, de São Paulo, usando das suas 
atribuições. 

Decre ta : 
Ar t igo l . o —-^Ficam_abertos os seguintes créditos s u -

ptementãrês~ã verbas do ^orçamento vidente das Ca ixas 
Econômicas cio Es tudo : 

I - C A I X A E Ç O N Õ M 1 G A J D E S A N T O S 

í íespesa a f e t i v a : 
" P e s s o a l " : 
" V e n c i m e n t o s var iáve is " : 

d ) —- Serviços extraordinários. 
P a r a ocorrer .ao pagamento de serv i 
ços extraordinários de balanço e o r 
ganização de serviços do novo c o n 
trole * • , . , . , . 13:0Q0$uO0 
M a t e r i a l e Serviços: 
"De s r y^a s Diversas ' " : 

a» — Exped iente : 
P a r a ocorrer ao pagamento dc pequenas 
despesas, avisos pría imprensa , rádio, 
alugueis de prédio, mater ia l de c o n s u 
m o e outras 12:706$6ÜO 

b ' -"- Consumo de energia elétrica, lua e 
gás .. .• 7:4875300 
Despesa de Capitül : 
" M a t e r i a l P e r m a n e n t e " : 
P a r a ocorrer ao pagamento de fo rne -
c imento de telefones, medidores, de 

eletricidade, s istema de condução de - i 
papéis, etc , 9;818$406 

II — C A I X A E C O N Ô M I C A D E R I B E I R Ã O J 
P R E T O I 
Despesa efetiva: 
" V e n c i m e n t o s v a r i á v e i s I 

a> — Cont ra tados . I 
P a r a ocorrer ao pagamento de se rv i 
ços de novos contratados , . . 4:4934400 

d) — Serviços extraordinários: . 
P a r a ocorrer ao pagamento de serviços 
extraordinários . . ., 26;050$OQÕ 1 

Mate r i a l e Serviços: J 
"Despesas D i v e r s a s " : 
F a i a ocorrer ao pagamento de peque- '-
nas despesas, impressos, publicações, 
correspondência, mate r i a l de consumo 
e outras i 4:0005000 

III — C A I X A E C O N Ô M I C A D E C A M P I 
N A S 
Despesa efetiva: 
' •Pessoal ' ' : 
Venc imentos variáveis: • 

d) — P a r a ocorrer ao pagamento de serv i 
ços extraordinários 13:2005000 
Despesa de C a p i t a l : * 
" M a t e r i a l P e r m a n e n t e " : 
P a r a ocorrer ao pagamento de u m f i -
chário-cofre e pertences (guias de a l u 
mínio ) , dest inado ao fichário de C o n -
tas-Correncea ?:5QQ$O0t> 

, Art igo 2 ,o — Revogam-se as disposições em contrá 
r io . 

Palácio do Gove rno do Estado de São Paulo, 30 de se 
tembro de 1 9 3 8 . 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
A . C - de Salles Jun io r . 

JUSTIÇA E NEGÓCIOS D O INTERIOÜ 

F O R D E C R E T O S D E 30 D E S E T E M B R O 

F o i nomeado o d r . F ranc i sco de Pau l a Bernardes 
J u n i o r para exercer o cargo de desembargador do T r i b u 
n a l de Apelação, c o m assento n a l . a C a m a r a , 

Concederam-se doze meses de afastamento, em p r o r 
rogação, nos termos do art. 8 7 , n . 1, da Consttiuição do 
Estado, ao dr, A lc ides Soares C u n h a , l .o promotor público 
de C a m p i n a s ' 

F o r a m concedidos ao l inot ip ista d a Imprensa O f i c i a l , 
João Russo, seis meses de licença, em prorrogação, nos 
termos do a r t . 18, dc decreto n . 6.0õ5, de 1933 , combinado 
.com o art . 3 . 0 letra " a " do mesmo decreto, para t r a t a 
mento de sua saúde. 

F A Z E N D A 

D I R E T O S D E 3© D E S E T E M B Í i O U L T I M O 

Licenças; 

Conced ido ao sr . Uba ldo Fe r re i r a de Ol ive i ra , aux i l i a r 
de guarda - l iv ros d a Recebedor ia de Rendas de Santos, 1 
(um) ano de a fastamento em prorrogação; 

concedido ao sr , V icente Comenale , a judante de C a m 
po contratado, d a Secretar ia de Es t ado dos Negócios da F a 
zenda ,um fl) môs de licença em - prorrogação. 

Q u a r t a parte do ordenado; 

concedido ao sr- o iydío V ie i ra Lea l , g u a m a - f i s c a l do 
Porto de Santos.* 

Títulos declaratórios die vencimentos ; 

3:54ö5f>0O — Ange lo D a n i e l , - 2 . o sardento re formado do-
2 . o B . C . da Força Pública do Es t ado ; 

2 : 6 4 0 $ 0 0 0 — Bened i to R o s a V ie i ra , 2 . o cabo r e f o r m a 
do do l . o E . c . da Força Pública do Es tado ; 

3 : 9 6 0 $ 0 0 0 — Benedi to P into , soldado re formado do 7 . 0 
B , C d a Força Pública do Es t ado ; 

14 :QOO$000 — C a n d i d o Le i te de Camargo-, escrivão apo 
sentado d a Delegacia de v ig i lância e Cap tu ra s do G a b i n e 
te de Investigações' d a Secretar ia de Estado dos Negócios 
d a Segurança P ú b i c a ; 

3 : 3 4 0 $ 0 0 0 — C lemente Duar te , 2,o sargento re formado 
do 5 . 0 B . C . d a Força Pública do Es tado ; 

9 : 3 S 0 $ 0 0 0 — Evange l i na T r i n d a d e , ad junta aposentada 
d o ' G r u p o Esco la r " C e s a r M a r t i n e s " , n a C a p i t a l ; 

2 : 1 0 5 $ 9 0 0 — F e r n a n d o Fe r re i r a , servente aposentado 
compulsor iamente da Esco la Prof iss ional Secundária de 
A m p a r o ; 

3 : 9 6 0 $ 0 0 0 — F ranc i sco Apolinário, 2 . 0 cabo reformado 
do 6.o B . C . d a Força Públ ica do Es tado ; 

9 : 3 8 0 $ 0 0 0 — J a como Stavale , professor aposentado do 
Curso Popu l a r No tu rno do Brás , n a C a p i t a l ; 

^35 Í0O0$00O — João Bap t i s t a da R o c h a , chefe aposenta 
do do Serviço C ient i f ico do ins t i tu to Biológico d a Sec re ta 
r ia da Agr i cu l tu ra , Indust r ia e Comércio; 

3 0 ; 8 7 4 $ 3 0 0 _— José Adel ino Te ixe i ra , d r . , sol ic itador a -
posentado compulsor iamente da Sub -P rocu rado r i a F i s ca l 
de Santos ; 

3 : 4 4 1 ? 7 0 0 — José Bened i to C u n h a , servente aposentado 
d a D i r e to r i a G e r a l d a Secretar ia de Es tado dos Negócios 
d a V iação e Obras Públ icas; 

2 1 : 0 0 0 $ 0 0 0 — José V i e i r a Macedo , delegado regional a -
posentado do E n s i n o de Jabot icaba l ; 

1 2 : 6 0 0 5 0 0 0 — J u l i a Amá l i a o"e Azevedo Antunes , assis 
tente aposentada de Geogra f ia e Cosmogra f i a do Inst i tuto 
" C a e t a n o de C a m p o s " , n a Cap i ta l , f i cando sem efeito o 
título expedido em 9 - 3 - 1 9 3 4 ; 

9 : 3 8 0 $ 0 0 0 — M a r i a Fe r r e i r a " Sonnewend, ad junta a p o 
sentada do G r u p o Esco ' a r " E d u a r d o C a r l o s . P e r e i r a " , n a 
Cap i t a l ; 

4 : 8 0 0 $ 0 0 0 — V i c to r io D 'Àvançõ . G u a r d a C i v i l reforman
do dc 2 . a classe, n . 9 9 3 . 

Preços, das Coleções de Leis e Decretos 
do Estado de São Paulo 

1 T T « 

ANOS ! PREÇOS ANOS PREÇOS 

1869 I 5S0ÛO 1916 12S000 
1890 4S00o" i 1917 1 8$000 
1891 ! 4$00o 1 1918 { 8S000 

1889- im 1 201000 f 1919 ( 12*000 
' 1892 1 12*000 1920 j 8ÏU00 

1893 1 7$000 t 1921 j 12S00Q 
1894 1 6$000 1 1922 15*000 
1895 1 5S00Q 1 1923 \ 10SGOO 
1896 1 8*000 1 1934 10S03U 

' 1897 1 7*000 I 1925 
{ 

24S000 
1898 1 6SOO0 t 1926 { 24$000 
1899 1 ÕSOGO IBS'. 13(000 

' Í9U0 1 7S0Q0 t 1928 12*000 
1901 ( &5000 1929 j 12S000 
1902 j 4SO00 t 1930 J 12S0U3 
1903 f 4S0Q0 . f 1931 J 35*000 
1904 1 5IO0O r 1932 j 30*000 
1905 j &SO00 l 1933 } 28SÜ00 
19C6 1 7S0QC 1 1934 \ 35*000 
3507 esooo 1 1935 ( tf.o sem.) 12SO00 
1908 j 7$000 1 1935 1 (2.0 sem.) Esgot, 
1909 1 7Í00O j 1936 1 (l.o sem.) 15*000 
1910 75000 j 1936 j (2x> sem.) 40*000 
1911 1 95000 j 1937 ( (1.0 trim.) 8*000 
1913 l 10S0OO j 1937 J (2.0 trim.) lu$00U 
1913 j 12*000 1 1937 ( Í3.0 trim.) 9S00Û 
1914 1 5SO0O 1 1937 1 (4.0 trim.) 10*000 
1915 i 1U00O 1 1 

Remetidos polo Correio; mais i$200 por volume, 

F O L H E T O S : 

Código do Processo Civil e Comercial do 
Estado de são Paulo (Lei o. 2 42L de 
14 de Janeiro ae 1930) .. . 5*000 

Código de Contabilidade para uso das Pre
feituras Muinclpals do Estado .. - - ?S000 

Departamento das Municipal Idades — Lei, 
n 2-484. de 16 de dezembro de 1995f 
a) Lei Orgânica dos Municípios; o) 
Excerptqs da Constituição do Estado re--
refente aos municípios .. 1$000 

Decretos os. 4̂ -891 e ô-493, reorganizando 
. o Serviço Sanitário do E3tado e ins

tituindo R obrigatoriedade da Carteira 
de Saúde • • - 1*000 

índice alfabético e remissvo dos Decretos 
de 1933 49000 

Subsídios para a Consolidação das Leis de 
Organização Judiciaria do Estado .. .. 6S0O0 

"As Terras Devolutas", de autoria do dr. 
M. p. de Siqueira Campos, Procurador 
de Terras do Estado 3*000 

VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICA? 

D E C R E T O S D E 29 D E S E T E M B R O Ú L T I M O 

F o r a m exonerados, a pedido, os senhores F r a n c i s c o 
I . de A rau jo S i l v a e Ce lso José de A r a u j o Q u i r i n o dos 
Santos, dos cargoSr- respect ivamente, de e n g e n h e i r o - a u x i 
l iar d a Repart ição de Aguas e Esgotos e de l . o desenhista 
d a D i r e to r i a de Obras Públ icas. 

— F o i concedida ao sr. Eugénio M o t t a , engenhei ro* 
aux i l i a r d a D i r e to r i a de Obras. Publ icas , ma i s a 4 .a p a r t « 
rio respectivo ordenado, visto 'contar ma is de 30 anos d i 
efetivo exercício. 

PAÍ,ÁCÍG OO-GOVERNO 

S E C Ç Ã O F O R Ç A P Ú B L I C A 

Requer imentos despachados : 

Dos segundos tenentes João U r b a n o de Agu ia r e "Sõs& 
A n t o n i o M a c h a d o de O l i ve i r a , do 2 .o sargento A l c i de s 
Soares, do l . o sargento M a r i o F e r r e i r a Ba rbosa e do a n s -
peçada José D ias de F igue i redo , so l ic i tando contagem de 
tempo em dobro — inde f e r i do . N e m mesmo po r equidade 
pode-se conceder o f avo r pleiteado, visto que o dec. 5037 
de' 1931, que estabeleceu a van tagem de tempo de serviço 
c m dobro p a r a mi l i ta res que pres taram serviço à c a u s a ' d a 
revolução, é de matéria especialíssima e os seus d i spos i t i 
vos se ap l i cam só e exclusivamente nos casos e pela f o r m a 
uêle determinados. 

D o l . o sargento reformado. B e l a r m i n o P i n h e i r o d e 
Souza , so l ic i tando me lho r i a de re fo rma — inde fe r ido , noa 
termos da informação. 

D o 2 .o sargetno José Jus t ino Lo rena , so l ic i tando c o n 
tagem de l icença-prémio e férias em dobro — Defer ido, n o a 
termos da informação. 

. D o "soldado Anton io Ba rbosa d a Cruz , so l ic i tando c o n 
tagem de licença prémio e tempo de serviço e m dobro — 
Defer ido, nos termos d a in formação. 

D o sub-tenente Ab i l i o Ferreira-, so l ic i tando contageia 
de licença prêmio e férias e m dobro — Defer ido, nos tê r - . 
mos da informação. 

D o 2.6 tenente r e fo rmado E l i a s José de A l m e i d a , so l i 
c i t ando me lho r i a de proventos de r e f o rma — Agua rde so
lução de casos d a m e s m a natureza , que dependem de p a 
recer d a Secre ta r i a d a F a z e n d a , 
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